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Lei Nº488/2026 25 de MAIO de 2026 

 

DISPÕE DA NOMEAÇÃO DA PRAÇA 

COM CAMPO SINTÉTICO DA 

COMUNIDADE INDÍGENA DO 

MANOÁ, NO MUNICÍPIO DE 

BONFIM/RR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM, ESTADO DE RORAIMA, NO USO DE SUAS 

ASTRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

ART.01º FICA NOMEADA “ELIZABETH FIGUEIREDO BRASHE” A PRAÇA PÚBLICA 

QUE COMPREENDE O CAMPO SINTÉTICO SITUADA NA COMUNIDADE INDÍGENA 

DO MANOÁ, NO MUNICÍPIO DE BONFIM/ RR. 

ART.02º ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim – RR, em 25 de maio de 2026. 

 

  

 

 

 

 

 

ROMUALDO FEITOSA SILVA 

Prefeito Municipal 
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